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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 

PORTARIA Nº 4992, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foi delegada através da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, Edição 132, 
Seção 1, páginas 112 e 113 no Diário Oficial da União, publicado em 14/07/2022, e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50600.044081/2022-82, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para Fiscalizarem e Acompanharem o 

Contrato TT-0655/2024-00, que será firmado entre o DNIT e o CONSÓRCIO RODOVIÁRIO 
ENGEPLUS E BECK, que tem como empresa líder a empresa ENGEPLUS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, cujo objeto é a Execução dos Serviços Técnicos Especializados de 
Supervisão e Apoio à Fiscalização na Implementação das Ações de Operações Rodoviárias nas 
Malhas sob a Jurisdição das Superintendências Regionais do DNIT no estado do Maranhão - Lote 
05 - Edital nº 620/2023-00: 

 

Gestor 

Titular: JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA, Superintendente Regional no Estado do Maranhão; 
Matrícula DNIT nº 6268-5 

Substituto: GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Coordenador de Engenharia Terrestre; 
Matrícula DNIT nº 3708-0 

Fiscal Técnico 

Titular: THADEU FELLIPE LOPES SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes/Engenharia 
Civil; Matrícula DNIT nº 4901-8 

Substituto: OCIVAM SOARES DA SILVA, Técnico em Infraestrutura de Transportes; Matrícula 
DNIT nº 32034 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA SANTOS, Técnico em Infraestrutura de 
Transportes/Estrada; Matrícula DNIT nº 4920-4 

Substituto: FÁBIO RAFAEL BARBOSA CASTRO, Técnico em Infraestrutura de Transportes; 
Matrícula DNIT nº 3199-2 

 
Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Parágrafo Único. Além das atribuições previstas no Caput desde artigo, os fiscais 

designados nesta Portaria deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 
e demais normativos inerentes à espécie, ao Manual de Fiscalização de Contratos em vigor nesta 
Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, devendo submeter à 
avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere dúvidas ao perfeito 
exercício da fiscalização. 

 
Art. 3º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4994, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foi delegada através da Portaria DG/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022, 
publicada no D.O.U nº 132, seção 1, páginas 112 e 113, de 14 de julho de 2022, e considerando 
o constante dos autos do processo nº 50615.001685/2024-37, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os Analistas em Infraestrutura de Transportes/Engenharia Civil 

Glauco Henrique Ferreira da Silva, Matrícula SIAPE nº 209703-8; Thadeu Fellipe Lopes Silva, 
SIAPE nº 206417-0 e Sylvio Barbosa Cardoso Junior, Matrícula SIAPE nº157165-9, para 
comporem a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para Execução 
dos Serviços Necessários de Recuperação e Manutenção/Conservação Rodoviária na Rodovia BR-
226/MA, Trecho: Entr. BR-316(A) (Divisa PI/MA) (Teresina/Timon) – Divisa MA/TO; Subtrecho: 
Barra do Corda – Entr. MA-328 (p/Jenipapo dos Vieiras); Segmento: km 299,8 ao km 340,3; 
Extensão: 40,5 km; SNV (202407A): 226BMA0870, sob jurisdição da Superintendência Regional 
do DNIT no Estado do Maranhão - SRE/MA, no âmbito do Programa de Contratos de Recuperação 
e Manutenção Rodoviária - CREMA. 

 
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
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Art. 3º A equipe terá até o dia 23 de novembro de 2024 para a realização dos 
trabalhos. 

 
Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 4950, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º Portaria/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112, CONSIDERANDO o 
constante dos autos do processo nº 50606.005356/2024-74, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 597/2024, firmado com a contratada ÁGUAS 
DE VALADARES SPE S.A., decorrente do processo licitatório 50606.003712/2024-15, cujo objeto 
é a prestação de serviços de abastecimento de água potável e/ou serviços de coleta e tratamento 
de esgoto, que serão prestados na Unidade Local de Governador Valadares, considerados 
essenciais para o suporte técnico/operacional necessário ao funcionamento da SREMG,  
  

Gestor 

Titular: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
155.839-8, CI nº MG **543*** 

Substituto: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula 
Siape nº 154.770-6, CI nº MG-***013* 

Fiscais Técnicos 

Titular: VALQUÍRIA DAS GRAÇAS PEREIRA DUTRA, Técnica em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula Siape 157.157-9, CI nº M-**1.4**-1 

Substituto: LUCIANE ANDRADE, Agente administrativo, Matrícula Siape 110.676-7, CI nº 
M 5.**6.02* 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
nº 154.770-6, CI nº MG-***013* 

Substituto: ANNE CAROLINE DAS NEVES E CHAVES, Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes, Matrícula Siape 206.097-4, CI nº *0.1**9*-7 SSP AM 
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Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4962, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022 seção 1, páginas 112 e 113 CONSIDERANDO 
o constante dos autos do processo nº 50606.003531/2021-46. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato UT6-584/2023, firmado com a empresa 
CONSTRUTORA ARAÚJO FALCÃO LTDA, cujo objeto é a execução dos Serviços de Manutenção 
(Conservação/ Recuperação) na rodovia BR-494/MG, segmento km 111,8 ao km 196,9. 

 

Gestor 

Titular: ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS: Analista em Infraestrutura, Matrícula 
Siape 16****1, Crea 01****3D 

Substituto: TAYANE APARECIDA FERNANDES: Técnica de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula Siape 20*.***-*, Crea 04.*.********25  

Fiscal Técnico 

Titular: JOSÉ BARROS JÚNIOR, Engenheiro/Engenharia Civil, Matricula Siape 11*.***-*. Crea 
04.*.********1 

Substituto: SERGIO DE OLIVEIRA COSTA GARCIA, Analista em Infraestrutura, Matrícula Siape 
15*.***-* CREA/RJ: 19********-4/ 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: GIOVANI EUGENIO DE OLIVEIRA: PSA - Profissional de Serviços Aeroportuário, 
Matrícula 13*.***-* 

Substituto: WELISON ROCHA GUIMARÃES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula Siape 20*.***-* 
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Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 1069/2024, publicada no B.A. 044 de 05/03/2024. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 4249, DE 30 DE AGOSTO DE 2024 
  
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PARÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 1º da Portaria/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022 (SEI nº 18817287), publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, seção 1, páginas 112 e 113 (SEI nº 11919332), 
tendo em vista o constante do Processo nº 50602.002136/2024-29. 

  
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 51, de 03/09/2021. 
  
CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pelo Serviço de Construção Terrestre da 

Coordenação de Engenharia Terrestre desta Superintendência Regional; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º APROVAR as Planilhas Orçamentárias para Contratação de Empresa 

especializada para Prestação de Serviços de atualização de projetos Básico e Executivo e 
Supervisão das obras remanescentes de implantação e pavimentação da Rodovia BR-163 no 
Estado do Pará, abaixo descrito: 
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Lote de Supervisão: Único 

Rodovia: BR-163/PA 

Trecho: Div. MT/PA – Santarém 

Subtrecho: Entre BR-230(A) (Fim trecho pavimentado Campo Verde) - Div Rurópolis/Placa 

Segmento: km 676,31 ao km 788,98 

Extensão: 112,67 km 

Código SNV: 163BPA1100 / 163BPA1150 

Planilha Orçamentária: Anexo V - PLANILHAS ORÇAMENT. COTAÇÕES DE PREÇOS (SEI nº 18818369) 

Valor Global: 
R$ 10.286.332,48 (dez milhões, duzentos e oitenta e seis mil trezentos e trinta e dois 
reais e quarenta e oito centavos). 

  
DIEGO BENITAH BATISTA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 

PORTARIA Nº 5017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições legais e da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG nº 931 de 30/05/2016, publicada no D.O.U 
de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º LOCALIZAR o servidor MARCÍLIO LIRA DE ARAÚJO, Analista de 

Infraestrutura, matrícula SIAPE nº 1519196, no Serviço de Operações Terrestres/PB pertencente 
à Coordenação de Engenharia desta Regional, conforme Portaria 11.247/2024 (19092901) 
datada de 24/09/2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO MONTEIRO COSTA FILHO 
Superintendente Regional  
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

Diárias 
 

Em, 30/09/2024 
 

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA, mat. DNIT nº 3393.6, período 1: de 10/09/2024 a 
13/09/2024, deslocamento: Porto Alegre-RS/Florianópolis-SC/Brasília-DF/Florianópolis-SC/Porto 
Alegre-RS, quantidade: 3,5, valor R$ 2.100,00; PCDP: 005360/24; TOTAL: R$ 2.100,00. 

 

DIEGO DE ALAVA SOTO, mat. DNIT nº 4369.9, período 1: de 04/09/2024 a 
05/09/2024, deslocamento: Porto Alegre-RS/Pelotas-RS/Porto Alegre-RS, quantidade: 1,5, valor 
R$ 502,50; PCDP: 005754/24; TOTAL: R$ 502,50. 

 

KARINE MARQUES SUPERTI, mat. DNIT nº 6174.3, período 1: de 04/09/2024 a 
05/09/2024, deslocamento: Porto Alegre-RS/Pelotas-RS/Porto Alegre-RS, quantidade: 1,5, valor 
R$ 502,50; PCDP: 005755/24; TOTAL: R$ 502,50. 

 

PEDRO COUTINHO DOS SANTOS, mat. DNIT nº 4179.3, período 1: de 04/09/2024 
a 06/09/2024, deslocamento: Porto Alegre-RS/Pelotas-RS/Caxias do Sul-RS/Porto Alegre-RS, 
quantidade: 2,5, valor R$ 837,50; PCDP: 005917/04; TOTAL: R$ 837,50. 

 

SARITA INÊS MILDE, mat. DNIT nº 2106.7, período 1: de 04/09/2024 a 
05/09/2024, deslocamento: Porto Alegre-RS/Pelotas-RS/Porto Alegre-RS, quantidade: 1,5, valor 
R$ 502,50; PCDP: 006229/04; TOTAL: R$ 502,50. 
 
 

Pagamento de Substituição 
 

Em, 08/10/2024 
 

EVANDRO RABELO FLECK, mat. DNIT nº 3242-5, substituiu o Chefe do Serviço de 
Manutenção, FCE-5, no período de 23/09/2024 a 02/10/2024, totalizando 10 (dez) dias, por 
motivo de férias do titular da função. Processo nº 50610.500665/2017-65. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA 
 
 

PORTARIA Nº 5001, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, dispostas no Regimento Interno da DNIT (6982121), 
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aprovado pela Resolução nº 39, de 17/11/2020, publicada (6929859) na Seção 1, páginas 77 a 96 
do Diário Oficial da União nº 221, de 19/11/2020; e na Portaria/DG nº 4012 (11895176), de 
12/07/2022, publicada no D.O.U nº 132 (11919332), Seção 1, páginas 112 e 113, de 14/07/2022, 
exarada por meio do Processo nº 50600.018513/2010-66, e tendo em vista às instruções 
normativas do DNIT, e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50009.000308/2021-86; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a comissão, para 

recebimento definitivo do Contrato nº 26 00231/2023. 
 

ALMIRA MARY CORDEIRO DE ARAÚJO - SIAPE 0710313, Analista em Infraestrutura de Transportes/Engenheira 
Civil; 

FIDEL CAMPOS DE SOUSA -SIAPE 2062198, Mat. DNIT nº 5126-8 ,Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engenheiro Civil; 

MICHAEL TULSIRAM BEEPAT - SIAPE nº 1021386, Mat. DNIT nº 5129-2, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engenheiro Civil.; 

  
Art.2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação no Acórdão 2065/2013 - TCU Plenário, item 
9.6. 

 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

IGO GOMES BRASIL 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

Licença para Tratamento da Própria Saúde 
 
Em, 11/10/2024 
 

THIAGO COUTO GONZAGA, matrícula DNIT nº 3497, no período de: 09/10/2024 
até 07/11/2024 (30 dias). Processo nº 50616.001507/2024-04. 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

